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DECRETO N" 3.741 DE 15 DE JUNHO DE 2026,

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O pREFEITO DO VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do
paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal no

3.082 de 1510612026
Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -

Estado do paraná, para o exercício de 2026 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 424.440,20

(Quatrocentos vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte centavos), com recursos

provenientes da anulaçãó de dotação orçamentária e do superávit financeiro apurado no exercício

anterior paradar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Ãrt,2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados rocursos da anulação de dotação

orçamentária e do superóvit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 424.440120

(Quatrocentos vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte centavos)o conforme

incisos I e lil, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n' 4,320 de 1710311964, confonne segue:

Fonte Valor (R$)Funcional a

08 DEPTO. DE SA E

002 Fundo Municipal de Saúde

Manutenção Atenção Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar- MAC
10.302.0016.2.031.000

36t 49.030,00Sociais3.3.50.43.00.00.00
49.030,00SUBTOTAL

D .DEAS SOCIAL09
Divisão de Assistência Social001

Aquisição de Veículos08.244.0022. 1.253.000
5.410,20000Equipamentos e Material Permanente4.4.90.s2.00.00.00
5.410,20SUBTOTAL

DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

t2

Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos001
Consórcio Intermunicipal de S aneamento do Paraná

- CISPAR
r7 .512.0033,2.07 4.000

370.000,00s55tos e Material Permanente4.4.72.52.00.00.00
370.000,00SUBTOTAL

424TOTAL GERAL
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Art. 3o - Este Decreto entrarâ em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 15 de junho de2026.

SS

DE MARMEI,EIRO

Publicado no DOE de Edição n" 2212, de l5 dejunho de 2026

Fonte Valor (R$)
Funcional amâtica

DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

nÍunlcos
t2

HídricosVIDi aos de AmbienMeio Recurso Ste e001
Manutenção das Atividades da Di

te e Recursos Hídricos
visão de M18.541.0033.2.058.000

49.164,525s5Material de Consumo 5333.3.90.30.00.00.00

49,164TOTAL

Vator (R$)Fonte
5.410,20000it Financeiro A no Exercício Anterior

361 49.030,00Financeiro Exercício Anteriorno
320.835,48555Financeiro no Exercício Anterior
375,275,68TOTAL

04TOTAL GERAL
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